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coNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR NUNES FREIRE NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MA-2105912004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Inforinática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 112310C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, com sede na Rua do Comércio, sln", Governador Nunes
Freire-MA, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSENIL DIAS DE BRITO, resolvem celebrar
o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmaIidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no .
PROGRAMA INTERLEGIS, nos lermos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 112310C-BR, ftrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 2710511999 e modiftcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I2310C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis á CASA; LEGISLA TIV A os bens destinados á utilização no
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conj~u:ntas=-::d;:e:-;in::t:::e:;:re;::s;'s"'e-"'"ua.J'CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I2310C-BR e no Documento de Projeto
BRA/9810 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI -

VlI-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
servÍços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRA/98/OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA .LEGISLA TIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
. feitas:

'1 - 'pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANODE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O. presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cwnprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, .ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

de 2004 .Brasilia,,,20 de ~

Vere r Josenil'Dias de Brito
Presfáente da Câmara Municipal de Governador
Nunes Freire

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

(/<Çvt-
Victor~~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQmPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVEIUI/ADOR NUNES FREIRE - MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Governador Nunes Freire:

•
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

1atestar instalação
1 treinamento

1 atestar instalação
1 treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não 1><I
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não tzI

Josenil Dias de Brito
Câmara Municipal de Governador Nunes Freire

Estefonnlllán"o deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia-DF - CEP 70165-900.
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Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.c<,'ho_SU8S 31ternÇÕ<:S:DATA DE
ASSINATIJRA: Oll()4l2004: VIGENCIA: A partir da daIa de as.
sioatura, çom vigência equivalente li duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASB' _ EJlmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E:weutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Raimundo Pires Alves Júnior, Presidente da Câmara

~u;i~~;~e,;=,~~~~ii~5~12004 EINTEdiôts, celelmtdo
miieo-Centro-de-lnformârica-e-ProcessarncnllJ de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alUando cOlTlO_órgão..Exe.cutor_do.Programa
Interlegis e a "Cãi-oai3-ÀlWiiCipãi-de-Govemadm--Nunes Fmre-MA;
OBJETO: Estaliêleéer-e'regu1ár-a -plll'lÍcir'ação -dã'CaSa' Legislativa-OO
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos lamas do disposto no
Art 25, da Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem Cl;lmo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 20104f2004; VIGENClA: A partir da dala
de assiMtura, COIf;Ivigência equi"alente à duração do Programa ln-
terlcgis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex.

_ mo. Sr. Petrõnio Barbosa Uma Carvalho. Diretor-Executrvo; Pelo

•
Conveniado, Vereador- Josenil Dias de Briro, Presidente da Càmara

, Municipal de Go'/=dor Nunes FreiTc.MA
ESPÉCIE: Convênio o~: MA.21019/2004 - fNTERLEGlS. celebrado
mtre o Centro & Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EJlecuior do Programa
Interlegis e a. Cãmara Municipal de Lago da Pedra-MA; OBJETO:
Estabelecer e regullll" a participação da Casa Leg.sllrtiva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, d~
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alter.lÇ<'ie;; DATA O:,
ASSJNATURA; 19/0412004; VIGENCtA: A partir da dal.a de 3-.S-
Sin31Uril, çom ,'igência equivalente ã duração do Progmma huerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASDl - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vemldora Maria Leme Dias de Souza. Presidente da Câma.ra
Municipal de Lago da Pedra-MA
ESPÊCfE: Convênio nO: MA-21071/2004 _ lNTERLEGIS. celclmldo
entre o Centro de Informática e ProcesSiUnefllo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, al\Ialldo como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Lago Verde-MA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

- Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art 25, dJ
Lei n° 8.666, de 2lf06/1993, bem.como SU:LS31rerações; DATA DE
ASSfNATIlRA: 19/0412004; VIGE}lCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interle~s;
SIGNATAP...!OS: Pelo Senado FedenIl - PRODASEN - Exmo !ir.
Petrónio lbrb:>sa Lima Carvalbo • Diretor-EJlccutivo; Pelo Cor.ve-
niado, Ver-e:;.dor Osmar Rodrigues Lima, Presidente da Cãmara Mu-
nici~ de Lago Verde-MA
ESPECIE: Convênio nO: MA-2 I 10012004 - lNTERLEGlS, ""iebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, al\Ialldo como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municip31 de São Francisco do Maranhão-MA;

OBIETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaúva no
Programa Interlegis; MODAUDADE; Nos temws do disposto no

~~Ti5D~A~;;A~~9~~~~3v~ÊN~~~ ~u~~
de assinatura. corr:t vi~cia equivalente à du;ação do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-EJlewtivo: Pelo
Conveniado, Vereador Francisco de Assis Ribeiro Resernle, Presi-
dente da Câmara Mu:,icipal de São Francisw do Maranhão-MA
ESPÉCIE: Con.'eniú n": MA-21lili2004 -1l\,ERLEG1S, celebrado
enrre o Centro de Infonnãtica e ProcesS?'fle"to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUandn como Orgão E_~ecuwr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Serrano do Maranhio-MA; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa. Legislatil'a no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos. ''''lIlO, do disposto no
AI!. 25, da lei rf 8.666, de 2lf06fl993, . 'Il' ',-,u,,, suas alter:;:~es;
DATA DE ASSINATIlRA: 19/04f2004; \--:'JENCIA_ A partir da data
de assinatura. coI1) vigência equivalenle à duraçio do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Se:oado Federal • PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Exeeutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Jos~ Ribarn:rr Almeida, Presidente da Câmara
Mun!cipal de Serrano do MararrMo-MA
ESPECIE: Convênio nO: MA.2110812004 ~ INTERLEGIS. celebrado
elllre O Centro de Infonnãtica e Pro<:csI;amento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, alU.1ndo como órgão Executor- do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Vicente Ferrer.MA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Let::islativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Ar!:- 25, da Lei rf 8.666, de 2lf06JI993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 11104/2004; VIGÊNCIA: A partir da data
de assínatlrra., col1) vigência equivalente il duração do Programa In-
teorlegis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Shirley Regina Ribeiro da Silva Pinto. Pre-
sidcr]te da Câmara Municipal de São Viceote Ferrer-MA
ESPECIE: Convênio Tl":MA.21027i20()4 • INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de lnfOnnãlica e Process,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alto Alegre do Pindar6-1.ilA;
OBJETO: Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis:; MODALIDADE, Nos termos do disposlo no
Art 25, da Lei o' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alleraçôe:s;
DATA DE ASSI:-<ATURA: 20!0412()()4; VIGÊNCLA,,: A partir da dara
de assin.arurn, COlI) vigência equi'"a!ente .i duração do Programa In-
rerlegis; SIG~ATAR[OS, Pelo Senado Federal - PRODASI:N _ EJI-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-EJlccutivo; Pelo
Com'Clliado, Vereador Ozéas Azevedo Machado, Presidente da Câ-
mara. Municipal de AlIO Alegre do PimIm-6-'-'lA
ESPÉCIE: Convênio nO; MA-21112l2OO4 - INTERLEGlS, celebrado
cnlI'C o Clntro de Infonnãoca e ProcCSSilllH:rnOde DJdos do Senado
Federal. PRODASEN, aluando como Orgão EJlocutor do Programa
Interlegis e a Câmarn Municipal de Silio Novo-MA; OBJETO: Es-
tabelecei" e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem.como SUas a1t~; DATA DE
ASSINATURA: 20/0412004: VIGENCtA: A partir da dw de as-
sinatura, com vigência equr:alenle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima CJrvalho - Di! ":>r.EJlecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Aldo Barros da Silva, Presidem.e da Cãmara Mu.
nicipal de Sítio Novo-MA
ESPÊCIE: Convênio Tl";MA-2111312004 -lJ\IERLEGIS, <:elebrado
erltn: o Centro de Inform:!.tica e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CãmaIa Municipal de Timbiras-MA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação oh Casa Legislam'a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: l'\M termos do disposto no Art 25, da
Lei rf 8_666, de 21106/1993, bem como!<WIS alterações; DATA DE
ASSINATURA: 20/04/2004; VIGENClA, A partir da dala de as-
sinanrra, çom ,'igéncia equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJlmo. Sr_
Perrônio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Nacor Soares Lima., Presidente da C3mara Municipal
de límbiras-1o.tA
ESPÊCIE: Convênio nO,MA-2102512004 -lNfERLEGIS, celebrado
erltn: o Cenrro de Informática e Process,amento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Altamira do Marnnhão-MA; OB-
JETO: Estabelecer e resular a participação da. Casa Legislativa no
Programa Interlcgis; MODALIDADE; Nos tC'll1'1VSdo disposlo no
Art 25, da Lei rf 8.666, de 21106/1993, beIp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2810412()()4; VIGENCtA: A partir da dara.
de assinatlrra., coIf;I vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - E~.
mo. Sr. Pelrõnio Barbosa Lima Carnlho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniaoo, Veteador ErdonaIdo Sousa Ribeiro, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Altamira do .\1aranhão-MA
ESPECIE: Convênio rf; l\tA-210nnOO4 - Il\'TERLEGIS, celeb.-ado
emre o Centro de Informática e Processamento de Darlos do Senado
Federal - PRODASEN, ilU3r1do como Órgão Executor do Programa
ltlterleg,s e a Câmara Municipal de Santa Rita.MA; OBJETO, E.~.
tabelecer e regular a participilÇão da Casa Legislao,'a no PrograrnJ
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n. 8.666, de 211U6I1993, bem como suas a1leraçôes: DATA DE
ASSINATURA: 0410512004; VIGENClA: A partir da dJIa de 3S-
sinatura. com vigên~ia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Euno. Sr.
Petrõnio Barbosa Uma Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-

niado, Vereador Uman Avenoo de Jesus Carvalho. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Santa Rita-MA
ESPECIE: Convênio n-: MA-21097f2004 - INTERLEGIS, celeb-rado
entre o Centro de InformãJica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como ÓJgão EJleculor do Programa
Interlegis e a Cânlara Municipal de São Domingos do Azeitão-:MA;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO
Programa lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art 25. da Lei n° g.666, de 21/06/199:>, berp como suas aIter.lç.ões;
DA,A DE ASSI~ATI.;RA: 04/ú512OO4; VIGENCtA: A partir da data
de assinatura, oorI) vigência equivalente .i duraçikl do Programa In-
terlegis; SIGNATARJOS: Pelo Seriado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa. Lima Carvalho - Diretor-EJlecurivo: Pelo
ColIlleniado, Vereadora Maria Pereira da Costa, Presidente da Câmara
Mun!cipal de São Domingas do Azeitãn-MA
ESPEClF.; Convênio nO: MA-2107412004 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InformãJica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Programa
Irrterlegis e a Câmara Municipal de Magalhães de Almeida-MA; OB.-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, ~ como suas alterações:
DATA DE ASSINAruRA, 0410512004; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, COIIJvigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. PelJ'Õolo Barbosa LirruI Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Cooveniado, Vereador Francisco das Chagas Costa, Presidente da
C~ Municipal de Magalhães de Almeida-MA
ESPECIE, Convênio nO: MA-21102I2004 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aIuando como órgão Exeanor do Programa
Irrterlegis e a Câmara Municipal de São João dos Patos-MA; OB_
JETO: Estabelecer e regulaI" a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei nO8.666, de 21106/1993, beI}1 como suas allerações;
DATA DE ASSINAruRA: IOf0512004; VIGENCtA: A partir da data
de assinatw1l, COIIJvigência equivalente à duração do Programa [n-
terlegis; SIGNATARJOS: Pelo Senado FederzI - PRODASEN _ Ex_
mo_ Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vercadar Odimar Bandeira. de Carvalho, Presidente da
Câmara Municipal de São João dos PaiM-MA
ESPECIE, Convênio n': MT-51042/2003 - lNTERLEGIS, celebrad,
entre O Centro de Informlltica e Processamenlo de Dadm do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como .Órgão EJlecutor do Prog:nnna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Agua Boa-MT; OBJETO, Es-
tabelecer e n.:guJar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposto no Art. 25, da

~s~i~~ f~~~l;'~Ê~~A~~ ~es~:T~ ~~
sinatura, prm vigência e'q't1v~jente à duração do Programa lmerlegis;
SfGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ S,,-
Pettónio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niad;o, Vereador Joio Carlos Santini, Presidente da Câmara Municipal
de A.gua Boa-MT.
ESPECIE: Convênio n': MT.51001/2002 - INTERLEGlS, celebrado
errm: o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Feden.I - PRODASEN, atuando como Órgão EJleculllr do Programa
lmerlegis e a Càmara Municipal de Alto da Boa Vista-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa no Programa
lntedegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Ar!:- 25, da

:~.~5'&11&J:eN/G;/ici6i:' t~Ê~w.~~::m~::T~~:
sinatlrra., çom vigência equivaJenre à duração do Programa Interlegis;
"'SIGNATARJOS, Pelo SerIado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direl<JT-EJleculÍVo; Pelo Con-
veniado, Vereador Sérgio Luiz SaJvadego, Presidente da Câmarn Mu-
nicipal de Alto da Boa Vista-MT.
ESPÉCIE: Convmio nO:MT-51006/2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EJlectltor do Programa
Interlegis e a Câmarn MllIIicipal de Apiacls-MT; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Le~slativa nO Programa
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do d"'pDSIO no Art 25, da
Lei n' 8_666, de 21/06l199J, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 3111212002: VIGENCtA: A partir i~ data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle à duração do Progi"111a Irneriegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . EJlmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniaoo, Vemldor José Carlos Teschi. Presidente da Câmara Mu-
niciWI de Apiacls;MT.
ESPECIE, ConvênIo n', MT-jlOIOI2002 - lJ\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Progrnrna
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Arenâpolis-MT: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
ln~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8,666, de 21106/1993, bem Como suas alterações; DATA DE
ASSlNAT1JRA: Jlfl2!2002; VIGÊNCIA: A partir da data de 3-.S-
sinallrra, ~om vigência "Guivalente .i duração do Progrnrna lmerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Serw:lo Federal - PRODASEN • hmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Mede,ros - Diretor-EJlecunvo; Pelo Con-
veniado, Vereadora"Rosinha Santos Carvalho, Pm,,_1'-'I"te da CâmiQ'i
'-;,{~cipal de Aren.àpolis--MT.
ESPECIE, Convêmo n': MT.jlOO712002 -INTERLEGIS, celebrado
~ntre o Centro de lnfonnãtica e Processamenro de Dados do S~nado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E"ceutor do PrUI,"'arn.:!.
!nterlegis e a Câm.lra Municipal de Alto AraguaiJ-MT; OBJETO'
Esta.helecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Art. 25. da
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na . oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~"'~~;~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire
Av.do Comércio, s/no
Governador Nunes Freire - MA
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r-PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
", DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

"NATAIRE

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR! NOM LJSIBLE DU RtCEPTEUR

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DE.$TINATlON

,,' ~);/;,
.•..•.- ~..p
'->1 ~\

,!!} g
~ ;O.

~? ~ <\~
~"-'", , c.c5<~""Qq'~~ ;;;1":.,1'

114 x 186 mm

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVQI

DPRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

DSEGURADO I VALEUR Dt'CIARt'

UF PAIsI PAYS

FC0463/16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Governador Nunes
Freire

Av,do Comércio, sin°
Governador Nunes Freire - MA
65284-000

;}5"f /42 X-DJ'"-O

V1S (;([)tZ?g s::.
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

75240203-0

[



hh

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

MÁRCIO SAMPAI6'LEÃO MARQUES
Diretor. da Secrctaria.J::spêci!l! do lnte~legis\~ ..._ ~
Av. N2 _Anexo "E'; _7 1
Senado FOderal
70.165-900 - Br~sília - DF .

J
ENDEREÇO PARA ,

CIDADE I LOCALJ7 ,
I.._---~_.~"---'------~

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOMEOURAZÃo~Oc~_~.o9J~:EMEIENTE I_NOM.OU.RAISON.sOC/~iEnE.!_'FYPf:;nrr:EUR

POSTAGEM I BUREAU DE o ÓT

+'~;~~7~;,~~~:..~~i:;>~r'/'
UNIDADE

C
BRÉS'

DATAD (05T&E5' D$"f: 'f ,"!5B~3
'" ------.I ------.I
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